PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

CEP 38970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CAIXA POSTAL 28

LEI n. °174/2005.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio e da
outras providéncias.

A Céamara Municipal de Campos Altos/MG, por seus representantes legais aprovou, e eu
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convénio com FUNDAGAQ PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS - FUPAC, com o objetive de viabilizar a realizagdo de estagios de estudantes
da referida instituicdo de ensino, residentes no MUBECFpIO de Campos Altos, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS MG.

Art. 2°- A realizagao dos estégios n&o acarretara vinculo empregaticio de qualquer natureza entre os
estagiarios e a Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG.

Art. 3% A dist'ribuigéo e concessao dos eéfégios, apéé~ solicitagéo do Executivo Municipal, sera de
acordo com indicacéo prévia da referida instituicéo de ensino. -

Art. 4°- Para fazer face as despesas decorrentes desta Lel serao utilizados dotagOes orgamentarias
inseridas no orgamento vigente.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sué.pu'blicagéo‘.,

Campos Altos - MG 07 de novembro de 2005.






